
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

REQUERIMENTO de INFORMAÇÃO Nº            /2008 
(Da Comissão de Seguridade Social e Família) 

 
Solicita informações ao Sr. Ministro de 
Estado do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome sobre o fechamento do 
Abrigo Cristo Redentor. 

 

Senhor Presidente, 

 
Requeiro a V. Exª, com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e na 

forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, 

ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Sr. Ministro de Estado do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome, Sr. Patrus Ananias, as seguintes informações sobre o 

fechamento do Abrigo Cristo Redentor: 

- O uso de serviços como o das "famílias acolhedoras" está em 

consonância com as políticas do Ministério para a assistência 

a idosos? 

- O Ministério tem conhecimento da capacidade fiscalizatória do 

município do Rio de Janeiro para fazer frente às necessidades 

geradas pela realocação dos idosos do Abrigo Cristo Redentor 

para as "famílias acolhedoras"? 

- O processo de fechamento do Abrigo Cristo Redentor está em 

acordo com a Instrução Operacional nº 01, de 31 de janeiro de 

2008, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome? 

- Qual o montante de recursos repassados pelo governo federal 

para o Município do Rio de Janeiro para custear o Abrigo 

Cristo Redentor? 

- O Ministério tem conhecimento de servidores em desvio de 

função lotados no Abrigo Cristo Redentor? 

 



JUSTIFICAÇÃO 
 
    

Esta Comissão de Seguridade Social e Família recebeu ofício do Conselho 

Nacional dos Direitos do Idoso, datado de 11 de março do corrente, relatando 

possíveis irregularidades no processo de fechamento do Abrigo Cristo Redentor, 

localizado no Rio Janeiro. O documento apresenta ainda discordâncias quanto ao 

mérito da política de transferência de idosos do abrigo para "famílias 

acolhedoras". 

Apresentamos este Requerimento de Informação, de autoria da Comissão 

de Seguridade Social e Família, a fim de ter acesso a mais informações a respeito 

do ocorrido e embasar de forma mais adequada os procedimentos deste 

colegiado. 

 

Sala das Sessões,     de março de 2008 

 
 
 
 

Deputado JOFRAN FREJAT 
Presidente da CSSF 


